
  
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CENTRO DE TECNOLOGIA  

EDITAL REITOR 132/2008    DE NOVEMBRO DE 2008 
CONCURSO PÚBLICOPARA PROFESSOR DE 3º GRAU.     

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições, considerando o disposto 
na Lei nº 11.740, de 16/07/2008, publicada no DOU de 17/07/2008, na Portaria MP nº 286, de 02/09/2008, publica-
da no DOU de 03/09/2008, na Portaria MEC nº 1.110, de 04/09/2008, publicado no DOU de 05/09/2008, e na Porta-
ria Normativa Interministerial MEC/MP nº 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, alterada pela Por-
taria MP/MEC nº 224, de 23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, e pela Portaria Normativa Interministerial 
MEC/MP nº 08, de 26/08/2008, publicada no DOU de 27/08/2008, torna público que estarão abertas às inscrições 
para concurso público de provas e títulos no CENTRO DE TECNOLOGIA, destinado a selecionar candidatos para 
provimento de vagas de Professor de 3º Grau, da carreira do Magistério Superior, pertencentes ao quadro de pessoal 
desta Universidade, observando o que dispõe o Decreto nº 4.175, de 27/03/2002, publicado no DOU de 28/03/2002 
e a Portaria MP nº 450, de 06/11/2002, publicada no DOU de 07/11/2002, e subsidiariamente, no que couber, a 
Resolução nº 50/2007 – CONSEPE e as normas contidas neste Edital.  

I – DAS VAGAS  

1.1 - As vagas estarão distribuídas conforme quadro a seguir:  

CONCURSO 01 

Departamento  Área de conhecimento 
objeto do concurso 

Vagas 
Regime 
de traba-
lho 

Classe/ 
Nível 

Remuneração 
Inicial 

R$ 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 

Engenharia de 
Produção 

Gestão da Produção 
com enfoque em 
Logística 

01 DE Adjunto I 6.497,15 

Graduação em Enge-
nharia ou Administra-
ção, com Pós-
Graduação (Mestrado 
ou Doutorado) em 
Engenharia de Produ-
ção. 

 

CONCURSO 02 

Departamento  Área de conhecimento 
objeto do concurso 

Vagas 
Regime 
de traba-
lho 

Classe/ 
Nível 

Remuneração 
Inicial 

R$ 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 

Engenharia de 
Produção 

Gestão da Produção 
com enfoque em 
Arranjo Físico 

01 DE Adjunto I 6.497,15 

Graduação em Enge-
nharia ou Arquitetu-
ra, com Pós-
Graduação (Mestra-
do ou Doutorado) em 
Engenharia de Pro-
dução. 

 

CONCURSO 03 

Departamento  Área de conhecimento 
objeto do concurso 

Vagas 
Regime 
de traba-
lho 

Classe/ 
Nível 

Remuneração 
Inicial 

R$ 

REQUISITOS 
MÍNIMOS 

Engenharia de 
Produção 

Gestão da Produção 
com enfoque em 
Projeto do Produto 

01 DE Adjunto I 6.497,15 

Graduação em Enge-
nharia ou Desenho 
Industrial, com Pós-
Graduação (Mestra-



do ou Doutorado) em 
Engenharia de Pro-
dução. 

II – DAS INSCRIÇÕES:  

2.1 - Datas das inscrições por concurso  

2.1.1 - CONCURSO 01 
As inscrições serão realizadas nos dias úteis, junto à secretaria do Departamento especificado no quadro do Item 1.1, 
no período de 24 de novembro a 09 de dezembro, do corrente ano, no horário das 8h às 11:30h. Caso não sejam 
efetuadas inscrições neste período, automaticamente passarão a ser aceitas inscrições, até o dia 19 de dezembro de 
2008, de candidatos à Classe de Professor Assistente, Nível I, com remuneração de R$ 4.000,83 (Quatro mil reais e 
oitenta e três centavos). Tais candidatos deverão ser graduados em Engenharia ou Administração e portadores do 
título de Mestre em Engenharia de Produção.  

2.1.2 - CONCURSO 02 
As inscrições serão realizadas nos dias úteis, junto à secretaria do Departamento especificado no quadro do Item 1.1, 
no período de 24 de novembro a 09 de dezembro, do corrente ano, no horário das 8h às 11:30h. Caso não sejam 
efetuadas inscrições neste período, automaticamente passarão a ser aceitas inscrições, até o dia 19 de dezembro de 
2008, de candidatos à Classe de Professor Assistente, Nível I, com remuneração de R$ 4.000,83 (Quatro mil reais e 
oitenta e três centavos). Tais candidatos deverão ser graduados em Engenharia ou Arquitetura e portadores do título 
de Mestre em Engenharia de Produção.  

2.1.3 - CONCURSO 03 
As inscrições serão realizadas nos dias úteis, junto à secretaria do Departamento especificado no quadro do Item 1.1, 
no período de 24 de novembro a 09 de dezembro, do corrente ano, no horário das 8h às 11:30h. Caso não sejam 
efetuadas inscrições neste período, automaticamente passarão a ser aceitas inscrições, até o dia 19 de dezembro de 
2008, de candidatos à Classe de Professor Assistente, Nível I, com remuneração de R$ 4.000,83 (Quatro mil reais e 
oitenta e três centavos). Tais candidatos deverão ser graduados em Engenharia ou Desenho Industrial e portadores 
do título de Mestre em Engenharia de Produção.  

2.2 – O valor da taxa de inscrição será de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais) para Classe Adjunto, Nível I, e de 
R$ 100,00 (cem reais) para Classe Assistente, Nível I, se for o caso.  

2.3 - O pagamento de taxa de inscrição deverá ser efetuado mediante Guia de Recolhimento da União – GRU, en-
contrado no site www.tesouro.fazenda.gov.br, utilizando os seguintes dados: UG/Gestão: 153065/15231; código de 
recolhimento: nº 28830-6; número de referência: 1800254; competência: mês e ano; vencimento: data do pagamen-
to; CNPJ da UFPB: 24.098.477/0001-10 e CPF do candidato.  

2.4 – No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:  

i) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição; 
ii) Requerimento de inscrição assinado pelo candidato ou seu procurador devidamente habilitado, dirigido ao Chefe 

do Departamento; 
iii) Fotocópia legível da carteira de identidade; 
iv) Fotocópia legível do passaporte, com visto permanente de acordo com as normas do Serviço Nacional de Imigra-

ção (para estrangeiro); 
v) Fotocópia legível do diploma de Graduação e da Pós-Graduação, conforme requisitos mínimos exigidos no qua-

dro do subitem 1.1; 
vi) Curriculum Vitae em 3 (três) cópias, preferencialmente da Plataforma Lattes, acompanhado de documentação 

comprobatória e do resumo da dissertação ou tese;  
vii) Plano de Trabalho (no caso de inscrição de candidatos a Professor Adjunto I); 
viii) Declaração de que tem conhecimento e aceita as condições e as normas previstas neste Edital.  

III – DA VALIDADE  

3.1 – O concurso terá validade de um ano, a partir da data de publicação no Diário Oficial da União da homologação 
do seu resultado final, podendo, a critério da administração, ser prorrogado por igual período.  

http://www.tesouro.fazenda.gov.br


4 – O Edital completo estará disponível na Secretaria de cada Departamento e na página da UFPB na internet 
(www.ufpb.br).    

RÔMULO SOARES POLARI 
REITOR 

http://www.ufpb.br

